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CONTRATO

CONTRATO N° 1603001/2021

PROCESSO N' 0103001/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE E A

EMPRESA ASP AUTOMACAO

SERVIÇOS E PRODUTOS DE

INFORMÁTICA LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

A GAMARA MUNICIPAL DF. TRIZIDELA DO VALE, inscrita no C.N.P.J. (MF)

sob o 11° 01.612.329/0001 -76 com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1672 - Centro
- Trizidcla do Vale/M A, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr.° Ricardo Everton de
Lucena Pereira, brasileiro, casado, CPF n° 840.834.175-87 e RG n" 1355482500

SSP/MA, e a empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n." 02.288.268/0001-04, com sede
na R RUA LAURO MAIA, n" 1120, BAIRRO DE FATIMA, doravante denominada

CONTRATADA, nc.stc ato representada por seu Procurador, Gcssicléia Veras de
Almeida, R.C. n." 0288925020056 SSP/MA, C.P.F. n." 053.532.413-80, tem, entre si,

ajustado o presente CONTRATO N° I603001/202I, decorrente da Dispensa de
Licitação n" 007/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
0103001/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela i.ci Federai ti° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar 155/2017 e demais normas pertínente.s à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de
empresa especializada para a prestação dos serviços de Locação, licença e cessão de direito de uso de
soàware integrado para sistema dc Contabilidade Pública e sistema de portal da transparência, de interesse
da Câmara Municipal de Trizidela do Vale • MA, para o exercício 2021, dc acordo com as especificações
definidas no Termo dc Referência.

CLÁUSULA SEGUND.A - DO VALOR - O valor global do presente Contrato é de RS
9.178,40 (Nove Mil, Cento c Setenta e Oito Reais e Quarenta Centavos), conforme

Planilha abaixo;

DESCRIÇÃO UNID. QTD.

J  Sistema de_Çontabil[d^ç Piíblica
1  Sistema dc Portal da TranB arcncia

VALOR

UNIT

R$ 695.33

RS 222.51

VAI.OR TOTAL

R$ 2.225,10

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÀO - Integram o presente Contrato,
independente dc transcrição: ^
1 - Termo de Referência da Dispensa de Licitação n° 007/2021
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I - Proposta, documentos anexos, firmados pela CONTRATADA em 16 de março de
2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato
será de até 31/12/2021 a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos doart. 57,
Hda Lei n" 8.666/93,

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO - O recebimento dos
serviços será feito nos tcmios do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O recebimento e atestado da prestação dos serviços dar-se-á
por comissão ou servidor designado pela Câmara Municipal de TRIZIDELA DO VALE,
que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto
à qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena
responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado pelo CONTRATANTE,
mediante servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviços e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade relativa à Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União
e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, FGTS. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão
Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar
o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito,
não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota
Fiscal discriminativa. acompanhada das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais, Dívida Ativa da União c Seguridade Social; Prova de regularidade relativa
ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser>jço, FGTS, Prova de regularidade relativa à
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e
Municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - .A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada também das seguintes comprovações:

a) Recolhimento da contribuição prevídenciáría, quando for o caso, estabelecida para o
empregador e seus empregados, conforme dispõe o artigo 195. § 3° da Constituição
Federal, sob pena de rescisão contratual.
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PARAGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões
negativas, demais documentos constantes no parágrafo anterior e solicitação de
pagamento, deverá ser entregue no setor de protocolo, o qual encaminhará ao Setor
Competente da Câmara Municipal de TRIZIDELA DO VALE para juntada ao processo
de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de
tributos, quando a legislação assim exigir.

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à
compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual
poderá incidir juros inoratórios à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento), ao mês.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo
CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas
condições estabelecidas no parágrafo quinto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n°
I050I5-0, Agência n" 3515-7.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o objeto
deste contrato serão fixos e irrcajustávcis.

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao
equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato
imprevisível ou previsível, porem com conseqüências incalculáveis, que onere ou
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO - É admitida
rcpactuação deste contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de I (um) ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O interregno mínimo de I (um) ano para a primeira
repactuação será contado a partir da data limite para a apresentação da proposta ou da
data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data
do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da
apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes á primeira, o interregno de
l  (um) ano será contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última
repactuação ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO poderá exercer, perante o
CONTRATANTE, seu direito à repactuação dos preços do contrato até a data da
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prorrogação contratual subsequente. Caso o CONTRATADO nâo efetue de forma
tempestiva a rcpactuaçao e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusâo do
direito de repactuar.

PARÁGRAFO QUARTO - As repactuações serão precedidas de solicitação do
CONTRATADO, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação das planilhas de composição de custos e formação de preços, do
novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fundamenta a
repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração
dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE poderá realizar diligências para
conferir a variação de custos alegada pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEXTO - Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação
produzirão efeitos:
a) A partir da assinatura do termo aditivo;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
c) Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão
do custo dc mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou
sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início dos efeitos
financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito de compensação do pagamento
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços
contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação vantajosa.

PARÁGRAFO OITAVO - O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo
do período que a proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo
de Reconhecimento de Dívida.

PARÁGRAFO NOVO - Na hipótese do item anterior, o período que a proposta
permaneceu sob análise do CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para
fins de contagem da anualidade da próxima repactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTA <ÂO OR CAMENTÁRIA - Os
recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação
orçamentária seguinte:

ORGÃO:OI Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 000! 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -
Caberá à CONTRATADA, aicm das obrigações previstas no Termo de Referência, Da
Dispensa de Licitação n'' 007/2021;
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor,
impostos, tributos e contribuições, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus funcionários não manlerâo qualquer vínculo cmpregatício com o CONTRATANTE;
b) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido cm
dependência do CONTRATANTE;
c) executar o objeto no prazo, local indicado, na qualidade e condições previstas no Termo
de Referência, bem como de acordo com a proposta Da Dispensa de Licitação n®
007/2021;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;
e) Responsabilizar-sc pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
í) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias na prestação dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato:
h) Cumprir rigorosamente os prazos e as demais exigências constantes do edital e seus
anexos;

i) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrcm-se
vencidas;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa
de Licitação n° 007/202 i e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
- Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas na Dispensa de Licitação
n" 007/2021;
a) prestar as informações c os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham
a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do
objeto c interromper imediatamente a execução, se for o caso;
c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que
necessário à execução do objeto, nos horários previamente acordados;
d) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços prestados em desacordo com as especificações
e obrigações assumidas pela CONTRATADA;
e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa
tenha cumprido com suas obrigações contratuais;
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f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato e no
Termo de Referência.
g) Designar uma comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização e acompanhamento da

prestação dos serviços consoante às especificações no Termo de Referência.

h) Indicar o local para execução dos serviços via Ordem de Serviço;
i) Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste processo;

CLÁUSULA DÉCIMA O UARTA - DO INADIMPLEMENTO E SANC ÓES - O
licilante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota
de empenho, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contraio, comportar-se de modo
inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecuçâo parcial ou lotai das condições
fixadas neste contraio, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas,
poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório c ampla
defesa, as seguintes penalidades;
a) Multa de:
I) 1% (um por cento) sobre o valor mensal do contrato, por dia de atraso no início da
prestação do serviço, e limitado a 10% do mesmo valor, independentemente das demais
sanções cabíveis. Após o décimo dia de atraso no início da execução e a critério da
Administração poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecuçâo total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

4% (quatro por cento) sobre o valor mensal do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas outras alíneas deste inciso, e aplicada em
dobro na sua reincidência, independentemente das demais sanções cabíveis.

III) 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato, pela recusa injustificada do
licilante adjudicatário em firmar o instrumento de contraio, ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os documentos exigidos para sua
celebração, ou deixar de entregar documentação exigida no edital, durante a sessão do
pregão, no prazo e condições estabelecidas no edital, independentemente das demais
sanções cabíveis.

IV) 8% (oito por cento) do valor mensal do contrato, pela recusa em corrigir ou substituir
qualquer serviço prestado em desacordo com o exigido, caractcrizando-se a recusa caso
a correção ou substituição não se efetivar nos 2 (dois) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis.
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V) 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato, pelo descumprimcnto das obrigações
e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis após notificação da contratante, e que não culmine em rescisão contratual,
independentemente das demais sanções cabíveis

VI) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de sua rescisão por
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da contratada, inclusive pelo
descumprimcnto das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

Vil) 30% (trinta por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar
com a Câmara Municipal de TRIZIDELA DO VALE/MA, poderá ser aplicada ao
fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação
de uma não exclui as demais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As muitas previstas serão descontadas após regular
processo administrativo, dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de
TRIZIDELA DO VALE/MA.

PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao
fornecedor ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o
Contratado obrigado a recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir
do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a
esta Câmara Municipal, sob pena de cobrança Judicial.

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei
8.666/93. sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente
prorrogação.

PÁRAGRAFO sexto - A solicitação de prorrogação, com suajustificativa, deverá ser
formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do
vencimento, ancxando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da
lei.

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF
e, no caso de impedimento do direito de licitar, o liciiante deverá ser descredenciado por
igual período, sem prcjuí/o das multas previstas e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESCISÃO - A inexecução. total ou parcial,
deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos aris. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.
com as conseqüências contratuais previstas no mesmo instrumento legal.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o
respectivo Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n®
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DK HABILITAÇÃO E
OUALIFICACÂO - Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de Licitação n° 007/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLARÃO APLICÁVEL E DOS
CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto
neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, a Lei n°
8,666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em
vigor após a sua assinatura, com eficácia mediante a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês
seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA NOVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contraio é regido
pela Lei n® 8.666/93 e demais diplomas legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de
Pedreiras, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma.

1 riziúeia oo y

K\(j>ycÍo (ác L

Trizidela do V

IWUXXCXO Ot

ale -MA, 16 de Março de 2021.

RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIRA

Presidente da Câmara dc Trizidela do Vale - MA

CPF n" 840.834.175-87

RG n" 1355482500 SSP/MA

CONTRATANTE

■vuc/c^l- TlQ. . Vf-'..
AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 02.288.268/0001-04
Gessicléia Veras de Almeida

R.G. n." 0288925020056 SSP/MA
C.P.F. n." 053.532.413-80

(Procuradora)
CONTRATADA
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SAIBAM, quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO bastante que faz,
ASP AUTOMAÇÃO. SERVIÇOS E PRODUTOS Dc INFORMÁTICA LTDA. Em oitO
de dezembro de dois mil e vinte {08/12/202Ü), nesta Cidade e comarca de Fortaleza,
do Estado do Ceará, República Federativa do Bras i, no prédio onde se situa o 4"
Ofício de Notas, na rua Major Facundo, 676. Centro. CEP: 60025-100, telefone (85)
3464-5900. peiante mim escrevente compiomissada, Rita oe Freitas Alcântara,
compareceu como outorgante. ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscnta no CNPJ sob o n"
02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Mala, n° 1120, Fátima, Fortaleza/CE.

CEP; 60055-210, representada nesta ato por seu sócio LUCIANO PEIXOTO
GUEDES, brasileiro, casado, contabilista, portador do documento de identificação n"
92002302464 - SSP/CE e inscrito no CPF sob o n'' 358.499,243-53. residente e

domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, n" 185, Apt" 401, Fátima, em
Fortaleza/CE, CEP: 60130-160; o presente reconhecido pela identidade apresentada
e acima citada, como o próprio de que trato, de cuja capacidade jurídica dou fè. E,
por ela outorgante. na forma como vem representada, me foi dito que por este

instrumento, nomeia e constitui sua bastante procuradora, GESSiCLÉIA VERAS DE
ALMEIDA, brasileira, solteira, suporte técnico, portadora do documento de
identificação n° 0288925020056 - SSP/MA e inscrita no CPF sob o n"
053.532 413-80, residente e domiciliada na Travessa Epitàcio Cafeteira, n® 330.

Bairro Sâo Francisco, em São Luis/MA, CEP 65076-130. PODERES representá-la

junto as Prefeituras, Câmaras, Fundos, Autarquias e Órgãos Públicos dos
Municípios do Estado do Maranhão, a fim de participar de licitações, apresentando
propostas e atuando em todas as fases do procedimento licilatório estando

autorizado a manifeslar-se verbalmente, apresentar ou renunciar a recursos

administrativos contra habilitações, classificações, msbilitações e desclassificações:
assumir compromissos e garantias vinculadas a essa:; propostas e assinar contratos

decorrentes do certame ou de negociação difei:a para a qual tenha sido
especialmente convocada: assinar atas. renunciai e interpor recursos, formular

propostas, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo

mais que for licito e necessário para o fiel e caoal cumprimento do presente
mandato; concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas;
fazer impugnações, reclamações, protestos; transigir; e, em casos de pregões
presenciais; efetuar lances reduzindo o preço, apresentar nova proposta e o que
mais for necessário, desistir e praticar todos os atos necessário 3 ao cumprimento do
presente instrumento de mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso, sendo
vedado substabelecer. A presente procuração terá validade até 31/12/2021. (Sob
Minuta). Assim disse, do que dou fé, e me pediu este instrumento que lhe ti, aceita e
assina, SELOS: AAF225656-E6N9 / AAF542450-E1H9, Eu, RITA DE FREITAS
ALCÂNTARA. Escrevente, a digitei. Eu. (a) ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS
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N^ORREI.^ Tabeliã, a subscrevi, dou fé, e assino após a(s) parte(s) (aa) LUCIANO
Pfe(X^C)\GUEDES. Trasladada em 08 de Dezembro de 2020. Eu,

^ t expedi o presente traslado. Eu, RITA DE FREITAS
ALCÂNTARvVEsçr^enle, a digitei e assino em público e rasc^'

Em testemunho ( ) fia verdade.
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RITA DE FREITA 5 ALCÂNTARA
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